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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE ANGICO - ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEUSDETE BORGES PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

   
EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2018.
     PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.073.608/0001-22, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Antônio Thiago, SN, Centro, 
Angico, Estado do Tocantins,  neste ato representado por seu Gestor, 
o Sr. HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
servidor público municipal, portador do CPF  sob nº 067.159.656-09,  
residente e domiciliado nesta cidade de Angico/TO, de outro lado a 
empresa VALBER S. DE CARVALHO & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.140.971/0001-37, com sede 
na Rua São Pedro, nº 49, Centro, Ananás/TO, neste ato representada 
pela Sra. MARY IVONY MENDES XAVIER CARVALHO, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF sob o nº 887.180.341-87, portadora do RG 
nº 285.950, SSP/TO, doravante denominada CONTRATADA, têm entre 
si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição futura e 
parcelada de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, conforme 
especificações nas tabelas constantes do processo licitatório, para o 
Fundo Municipal de Educação de Angico/TO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
15/05/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 35.146,90 (trinta e cinco mil 
cento e quarenta e seis reais e noventa centavos), cujos produtos 
serão adquiridos de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de 
Educação de Angico, não sendo obrigatório a aquisição da quantidade 
total registrada na ata de preços. 

Angico/TO, 15 de maio de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO
HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA

   EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2018.

    
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.073.608/0001-22, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Antônio Thiago, SN, Centro, 
Angico, Estado do Tocantins,  neste ato representado por seu 
Gestor, o Sr. HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, servidor público municipal, portador do CPF  sob nº 
067.159.656-09,  residente e domiciliado nesta cidade de Angico/
TO, de outro lado a empresa J P REIS CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.467.307/0001-
08, com sede na Rua do Comércio, nº 812, Centro, Angico/TO, neste 
ato representada pela Sra. JACQUELINE PEREIRA REIS, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF sob o nº 929.449.141-20, portadora do RG 
nº 292.865, SSP/TO, doravante denominada CONTRATADA, têm entre 
si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição futura e 
parcelada de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, conforme 
especificações nas tabelas constantes do processo licitatório, para o 
Fundo Municipal de Educação de Angico/TO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
15/05/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 43.912,25 (quarenta 
e três mil novecentos e doze reais e vinte e cinco centavos), cujos 
produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade do Fundo 
Municipal de Educação de Angico, não sendo obrigatório a aquisição 
da quantidade total registrada na ata de preços. 

Angico/TO, 15 de maio de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO
HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

CONTRATO, que entre si fazem parte, de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 11.271.018/0001-44, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua da Quadra de Esportes, SN, Centro, Angico, Estado 
do Tocantins,  neste ato representado por seu Gestor, o Sr. SERGIO 
MIRANDA LIMA, brasileiro, casado, servidor público municipal, 
portador do CPF  sob nº 023.172.661-97,  residente e domiciliado 
nesta cidade de Angico/TO, de outro lado a empresa VALBER S. DE 
CARVALHO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.140.971/0001-37, com sede na Rua São Pedro, 
nº 49, Centro, Ananás/TO, neste ato representada pela Sra. MARY 
IVONY MENDES XAVIER CARVALHO, brasileira, empresária, inscrita 
no CPF sob o nº 887.180.341-87, portadora do RG nº 285.950, SSP/TO, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado 
o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição futura e 
parcelada de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, conforme 
especificações nas tabelas constantes do processo licitatório, para o 
Fundo Municipal de Saúde de Angico/TO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
15/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 42.869,90 (quarenta 
e dois mil oitocentos e sessenta e nove reais e noventa centavos), 
cujos produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade do Fundo 
Municipal de Saúde de Angico/TO, não sendo obrigatório a aquisição da 
quantidade total registrada na ata de preços. 

Angico/TO, 15 de maio de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO
SERGIO MIRANDA LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

CONTRATO, que entre si fazem parte, de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 11.271.018/0001-44, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua da Quadra de Esportes, SN, Centro, Angico, 
Estado do Tocantins,  neste ato representado por seu Gestor, o 
Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro, casado, servidor público 
municipal, portador do CPF  sob nº 023.172.661-97,  residente e 
domiciliado nesta cidade de Angico/TO, de outro lado a empresa 
J P REIS CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.467.307/0001-08, com sede na Rua do 
Comércio, nº 812, Centro, Angico/TO, neste ato representada pela 
Sra. JACQUELINE PEREIRA REIS, brasileira, empresária, inscrita no 
CPF sob o nº 929.449.141-20, portadora do RG nº 292.865, SSP/TO, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado 
o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição futura e 
parcelada de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, conforme 
especificações nas tabelas constantes do processo licitatório, para o 
Fundo Municipal de Saúde de Angico/TO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
15/05/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais), cujos produtos serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Angico/TO, não sendo 
obrigatório a aquisição da quantidade total registrada na ata de preços. 

Angico/TO, 15 de maio de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO
SERGIO MIRANDA LIMA

EXTRATO DO CONTRATO D Nº 33/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre 
si fazem parte, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.073.608/0001-
22, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio 
Thiago, SN, Centro, Angico, Estado do Tocantins,  neste ato 
representado por seu Gestor, o Sr. HELIOCLEZIO SOARES DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador 
do CPF  sob nº 067.159.656-09,  residente e domiciliado nesta 
cidade de Angico/TO, de outro lado a empresa AUTO MOTORDIESEL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº nº 
00.975.911/0001-34, com sede na Rod BR 010, Praça Emiliano Azevedo, 
nº 64-A, Entroncamento, Imperatriz/MA, neste ato representada pelo 
Sr. WLLISSES SANTOS LIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF 
sob o nº 009.854.933-21, portador do RG nº 0155518820003, SSP/MA, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado 
o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção mecânica da Frota de veículos do 
Fundo Municipal de Educação de Angico/TO, conforme especificações 
nas tabelas constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 165.000,00 (cento e 
sessenta e cinco mil reais) e o desconto para aquisição de peças que 
forem necessárias para a realização dos serviços será de 13% (treze 
por cento), cujos serviços serão prestados de acordo com a necessidade

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO
HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si 
fazem parte, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/
TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.271.018/0001-44, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua da Quadra de Esportes, SN, 
Centro, Angico, Estado do Tocantins,  neste ato representado 
por seu Gestor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro, casado, 
servidor público municipal, portador do CPF  sob nº 023.172.661-97,  
residente e domiciliado nesta cidade de Angico/TO, de outro lado a 
empresa AUTO MOTORDIESEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.975.911/0001-34, com sede na Rod BR 
010, Praça Emiliano Azevedo, nº 64-A, Entroncamento, Imperatriz/MA, 
neste ato representada pelo Sr. WLLISSES SANTOS LIRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº 009.854.933-21, portador do RG 
nº 0155518820003, SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, 
têm entre si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção mecânica da Frota de veículos do 
Fundo Municipal de Saúde de Angico/TO, conforme especificações 
nas tabelas constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 34.500,00 (trinta e 
quatro mil e quinhentos reais) e o desconto para aquisição de peças 
que forem necessárias para a realização dos serviços será de 13% (treze 
por cento), cujos serviços serão prestados de acordo

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO
SERGIO MIRANDA LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si 
fazem parte, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.073.608/0001-22, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio Thiago, 
SN, Centro, Angico, Estado do Tocantins,  neste ato representado 
por seu Gestor, o Sr. HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, servidor público municipal, portador do CPF  
sob nº 067.159.656-09,  residente e domiciliado nesta cidade de 
Angico/TO, de outro lado a empresa LUBFLEX COMÉRCIO DE PEÇAS 
EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.227.719/0001-86, com sede na Avenida Conego João Lima, nº 07, 
Loteamento São Francisco, Araguaína/TO, neste ato representada pelo 
Sr. IDELFRAN BEZERRA DE SOUSA, brasileiro, empresário, inscrito 
no CPF sob o nº 890.344.811-15, portador do RG nº 3529809, SSP/PA, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado 
o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção mecânica da Frota de veículos do 
Fundo Municipal de Educação de Angico/TO, conforme especificações 
nas tabelas constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 127.500,00 (cento e 
vinte e sete mil e quinhentos reais) e o desconto para aquisição de 
peças que forem necessárias para a realização dos serviços será de 
13% (treze por cento), cujos serviços serão prestados de acordo com 
a necessidade do Fundo Municipal de Educação de Angico, não sendo 
obrigatório a aquisição da quantidade total registrada na ata de preços. 

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO
HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si 
fazem parte, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/
TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.271.018/0001-44, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua da Quadra de Esportes, SN, 
Centro, Angico, Estado do Tocantins,  neste ato representado 
por seu Gestor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro, casado, 
servidor público municipal, portador do CPF  sob nº 023.172.661-97,  
residente e domiciliado nesta cidade de Angico/TO, de outro lado 
a empresa ASSUNÇÃO & VASCONCELOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.463.684/0001-81, com sede 
na Avenida Cônego João Lima, nº 517, Entroncamento, Araguaína/TO, 
neste ato representada pelo Sr. RAIMUNDO GOMES DE ASSUNÇÃO, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 278.444.711-15, portador 
do RG nº 16674355, SSP/GO, doravante denominada CONTRATADA, 
têm entre si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção mecânica da Frota de veículos do 
Fundo Municipal de Saúde de Angico/TO, conforme especificações nas 
tabelas constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 100.750,00 (cem mil 
setecentos e cinquenta reais) e o desconto para aquisição de peças que 
forem necessárias para a realização dos serviços será de 13% (treze por 
cento), cujos serviços serão prestados de acordo com a necessidade .

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO
SERGIO MIRANDA LIMA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre 
si fazem parte, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.073.608/0001-
22, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio 
Thiago, SN, Centro, Angico, Estado do Tocantins,  neste ato 
representado por seu Gestor, o Sr. HELIOCLEZIO SOARES DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador 
do CPF  sob nº 067.159.656-09,  residente e domiciliado nesta 
cidade de Angico/TO, de outro lado a empresa FAGNER LEITE SILVA 
01986810119, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.064.466/0001-53, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 
287, Centro, Ananás/TO, neste ato representada pelo Sr. FAGNER 
LEITE SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o 
nº 019.868.101-19, portador do RG nº 1020481, SSP/TO, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção elétrica da Frota de veículos do 
Fundo Municipal de Educação de Angico/TO, conforme especificações 
nas tabelas constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 35.700,00 (trinta 
e cinco mil e setecentos reais), cujos serviços serão prestados de 
acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Educação de Angico, 
não sendo obrigatório a aquisição da quantidade total registrada na ata 
de preços. 

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO
HELIOCLEZIO SOARES DE ALMEIDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si 
fazem parte, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/
TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.271.018/0001-44, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua da Quadra de Esportes, SN, 
Centro, Angico, Estado do Tocantins,  neste ato representado 
por seu Gestor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro, casado, 
servidor público municipal, portador do CPF  sob nº 023.172.661-
97,  residente e domiciliado nesta cidade de Angico/TO, de outro 
lado a empresa FAGNER LEITE SILVA 01986810119, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.064.466/0001-53, com 
sede na Avenida Duque de Caxias, nº 287, Centro, Ananás/TO, neste 
ato representada pelo Sr. FAGNER LEITE SILVA, brasileiro, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº 019.868.101-19, portador do RG 
nº 1020481, SSP/TO, doravante denominada CONTRATADA, têm entre 
si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção elétrica da Frota de veículos do 
Fundo Municipal de Saúde de Angico/TO, conforme especificações nas 
tabelas constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 14.100,00 (quatorze 
mil e cem reais), cujos serviços serão prestados de acordo com a 
necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Angico/TO, não sendo 
obrigatório a aquisição da quantidade total registrada na ata de preços. 

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO
SERGIO MIRANDA LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

CONTRATO que entre si fazem parte, de um lado o MUNICÍPIO 
DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 25.064.098/0001-
71, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio 
Thiago, SN, Centro, Angico, Estado do Tocantins,  neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. DEUSDETE BORGES 
PEREIRA, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF  
sob nº 418.434.441-00,  residente e domiciliado nesta cidade de 
Angico/TO, de outro lado a empresa VALBER S. DE CARVALHO & 
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.140.971/0001-37, com sede na Rua São Pedro, nº 49, Centro, 
Ananás/TO, neste ato representada pela Sra. MARY IVONY MENDES 
XAVIER CARVALHO, brasileira, empresária, inscrita no CPF sob o 
nº 887.180.341-87, portadora do RG nº 285.950, SSP/TO, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição futura e 
parcelada de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, conforme 
especificações nas tabelas constantes do processo licitatório, para a 
Prefeitura Municipal de Angico/TO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
15/05/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

 VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 202.636,90 (duzentos 
e dois mil seiscentos e trinta e seis reais e noventa centavos), cujos 
produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Angico, não sendo obrigatório a aquisição da quantidade 
total registrada na ata de preços.

Angico/TO, 15 de maio de 2018.  

MUNICIPIO DE ANGICO/TO
DEUSDETE BORGES PEREIRA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

CONTRATO que entre si fazem parte, de um lado o MUNICÍPIO 
DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 25.064.098/0001-71, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio Thiago, 
SN, Centro, Angico, Estado do Tocantins,  neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, o Sr. DEUSDETE BORGES PEREIRA, 
brasileiro, casado, agente político, portador do CPF  sob nº 
418.434.441-00,  residente e domiciliado nesta cidade de Angico/
TO, de outro lado a empresa J P REIS CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.467.307/0001-
08, com sede na Rua do Comércio, nº 812, Centro, Angico/TO, neste 
ato representada pela Sra. JACQUELINE PEREIRA REIS, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF sob o nº 929.449.141-20, portadora do RG 
nº 292.865, SSP/TO, doravante denominada CONTRATADA, têm entre 
si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição futura e 
parcelada de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, conforme 
especificações nas tabelas constantes do processo licitatório, para a 
Prefeitura Municipal de Angico/TO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
15/05/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 59.650,00 (cinquenta 
e nove mil seiscentos e cinquenta reais), cujos produtos serão 
adquiridos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 
Angico, não sendo obrigatório a aquisição da quantidade total registrada 
na ata de preços. 

Angico/TO, 15 de maio de 2018.  

MUNICIPIO DE ANGICO/TO
DEUSDETE BORGES PEREIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

CONTRATO que entre si fazem parte, de um lado o MUNICÍPIO 
DE ANGICO/TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 25.064.098/0001-
71, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio 
Thiago, SN, Centro, Angico, Estado do Tocantins,  neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. DEUSDETE BORGES 
PEREIRA, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF  
sob nº 418.434.441-00,  residente e domiciliado nesta cidade de 
Angico/TO, de outro lado a empresa ROBERTO ROMUALDO LEAL 
82140693353, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 24.509.482/0001-78, com sede na Rua H, LT 10, QD 10, SN, Vila 
Chico Maior, Angico/TO, neste ato representada pelo Sr. ROBERTO 
ROMULADO LEAL, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
821.406.933-53, portadora do RG nº 97002591521, SSP/CE, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

 

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição futura e 
parcelada de materiais de construção, hidráulicos e elétricos, conforme 
especificações nas tabelas constantes do processo licitatório, para a 
Prefeitura Municipal de Angico/TO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
15/05/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 20.700,00 (vinte mil 
e setecentos reais), cujos produtos serão adquiridos de acordo com a 
necessidade da Prefeitura Municipal de Angico, não sendo obrigatório 
a aquisição da quantidade total registrada na ata de preços. 

Angico/TO, 15 de maio de 2018.  

MUNICIPIO DE ANGICO/TO
DEUSDETE BORGES PEREIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
fazem parte, de um lado o MUNICÍPIO DE ANGICO/TO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 25.064.098/0001-71, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Antônio Thiago, SN, Centro, Angico, 
Estado do Tocantins,  neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. DEUSDETE BORGES PEREIRA, brasileiro, casado, 
agente político, portador do CPF  sob nº 418.434.441-00,  residente 
e domiciliado nesta cidade de Angico/TO, de outro lado ASSUNÇÃO 
& VASCONCELOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.463.684/0001-81, com sede na Avenida Cônego João 
Lima, nº 517, Entroncamento, Araguaína/TO, neste ato representada 
pelo Sr. RAIMUNDO GOMES DE ASSUNÇÃO, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF sob o nº 278.444.711-15, portador do RG nº 16674355, 
SSP/GO, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção mecânica da Frota de veículos 
da Prefeitura Municipal de Angico/TO, conforme especificações nas 
tabelas constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 11.500,00 (onze mil 
e quinhentos reais) e o desconto para aquisição de peças que forem 
necessárias para a realização dos serviços será de 13% (treze por 
cento), cujos serviços serão prestados de acordo com a necessidade 
da Prefeitura Municipal de Angico, não sendo obrigatório a aquisição da 
quantidade total registrada na ata de preços.

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

MUNICIPIO DE ANGICO/TO
DEUSDETE BORGES PEREIRA
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 EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
fazem parte, de um lado o MUNICÍPIO DE ANGICO/TO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 25.064.098/0001-71, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Antônio Thiago, SN, Centro, Angico, 
Estado do Tocantins,  neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. DEUSDETE BORGES PEREIRA, brasileiro, casado, 
agente político, portador do CPF  sob nº 418.434.441-00,  residente 
e domiciliado nesta cidade de Angico/TO, de outro lado LUBFLEX 
COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.227.719/0001-86, com sede na Avenida 
Conego João Lima, nº 07, Loteamento São Francisco, Araguaína/TO, 
neste ato representada pelo Sr. IDELFRAN BEZERRA DE SOUSA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 890.344.811-15, portador 
do RG nº 3529809, SSP/PA, doravante denominada CONTRATADA, têm 
entre si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção mecânica da Frota de veículos 
da Prefeitura Municipal de Angico/TO, conforme especificações nas 
tabelas constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil mil reais) e o desconto para aquisição de peças que forem necessárias 
para a realização dos serviços será de 13% (treze por cento), cujos 
serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Angico, não sendo obrigatório a aquisição da quantidade 
total registrada na ata de preços.

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

MUNICIPIO DE ANGICO/TO
DEUSDETE BORGES PEREIRA

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
fazem parte, de um lado o MUNICÍPIO DE ANGICO/TO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 25.064.098/0001-71, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Antônio Thiago, SN, Centro, Angico, 
Estado do Tocantins,  neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. DEUSDETE BORGES PEREIRA, brasileiro, casado, 
agente político, portador do CPF  sob nº 418.434.441-00,  residente 
e domiciliado nesta cidade de Angico/TO, de outro lado a FAGNER 
LEITE SILVA 01986810119, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.064.466/0001-53, com sede na Avenida Duque 
de Caxias, nº 287, Centro, Ananás/TO, neste ato representada pelo Sr. 
FAGNER LEITE SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF 
sob o nº 019.868.101-19, portador do RG nº 1020481, SSP/TO, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção elétrica da Frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Angico/TO, conforme especificações nas tabelas 
constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 48.100,00 (quarenta 
e oito mil e cem reais ), cujos serviços serão prestados de acordo com 
a necessidade da Prefeitura Municipal de Angico, não sendo obrigatório 
a aquisição da quantidade total registrada na ata de preços.

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

MUNICIPIO DE ANGICO/TO
DEUSDETE BORGES PEREIRA

 EXTRATO  CONTRATO  Nº 57/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28  /2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
fazem parte, de um lado o MUNICÍPIO DE ANGICO/TO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 25.064.098/0001-71, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Antônio Thiago, SN, Centro, Angico, 
Estado do Tocantins,  neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. DEUSDETE BORGES PEREIRA, brasileiro, casado, 
agente político, portador do CPF  sob nº 418.434.441-00,  residente 
e domiciliado nesta cidade de Angico/TO, de outro lado AUTOS 
PEÇAS BRASIL LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.238.185/0001-28, com sede na Avenida Bernardo 
Sayão, nº 1188, Entroncamento, Araguaína/TO, neste ato representada 
pelo Sr. ANTÔNIO CARLOS AGUIAR LOPES, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF sob o nº 278.439.131-34, portador do RG nº 1580321, 
SSP/TO, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
futuros e parcelados em manutenção mecânica da Frota de veículos 
da Prefeitura Municipal de Angico/TO, conforme especificações nas 
tabelas constantes do processo licitatório.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá início de vigência a partir de 
04/06/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser automaticamente 
prorrogado, se não houver manifestação das partes interessadas neste 
contrato.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato será de R$ 152.000,00 (cento e 
cinquenta e dois mil reais) e o desconto para aquisição de peças que 
forem necessárias para a realização dos serviços será de 13% (treze 
por cento), cujos serviços serão prestados de acordo com a necessidade 
da Prefeitura Municipal de Angico, não sendo obrigatório a aquisição da 
quantidade total registrada na ata de preços.

Angico/TO, 04 de junho de 2018.  

MUNICIPIO DE ANGICO/TO
DEUSDETE BORGES PEREIRA
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